
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEJ Nº 1.110, DE 28 DE AGOSTO DE 2020 

Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias do Município de Tabira, 
para o exercício de 2021, e dá outras 
providências. 

SEBASTIÃO DIAS ~'ILHO, Prefeito do Município de Tabira, no uso das atribuições 
que lhe são conferid~ por lei, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1° - Ficam estar ;lecidas as metas, os objetivos, as diretrizes e as prioridades da 
Administração públic; municipal para o exercício de 2021, inclusive as orientações para 
a elaboração, execuçr ) e o acompanhamento do Orçamento do Município de Tabira 
para o exercício de 20 1, nela compreendendo: 

1 - as prio1 dades e metas da administração pública municipal, extraídas do 
Plano Plurian Lal - Anexo I; 
II - a estrut ira dos orçamentos fiscais; 
III - as direi izes para a elaboração, alteração e execução dos orçamentos 
fiscais do mu 1icípio; 
IV - as dispc -;ições sobre a dívida pública municipal; 
V - as disp( -;ições sobre as despesas com pessoal e encargos sociais; 
VI - as dispc -;ições sobre as alterações na legislação tributária municipal; 
VII - as dispc ->ições gerais e finais. 

CAPÍTULOI 

DAS PRIORIHADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

Art. 2º - As prioridade , e metas da Administração Municipal para o exercício financei _ ~· 

de 2021 são aquelas dt inidas nos Anexos desta Lei. ~ \ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

§ 1 º - Os recursos stimados na Lei Orçamentária para o exercício de 2021, serão 
destinados preferenci 1lmente, para as prioridades e metas definidas nos Anexos desta 

Lei, não se constituin lo, no entanto, em limites à programação das despesas. 

§ 2º - O anexo de pr >ridades e metas conterá, no que couber, o disposto no parágrafo 

2°, do artigo 4°, da Lt: Complementar nº. 101 , de 04105100. 

§ 3° - Na elaboração durante a execução do Orçamento do exercício de 2021, o Poder 

Executivo Municipal poderá alterar as metas definidas nesta Lei, aumentando e/ou 
diminuindo, incluinc > e/ou excluindo suas ações e seus quantitativos a fim de 
compatibilizar a des 1esa orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o 

equilíbrio das contas 1úblicas e o atendimento às necessidades da sociedade. 

Art. 3º - A Propost'1 Orçamentária do Município de Tabira, relativa ao exercício de 

2021, deverá ser ela -,orada de conformidade com os diversos princípios, além dos 
contábeis geralmente 1ceitos, o de igualdade, justiça social e o da transparência social: 

1 - o prinL 'pio de justiça social, implica em assegurar que os programas 

dispostos n 1 Proposta Orçamentária contribuam para a redução das 
desigualdade sociais entre os indivíduos e suas regiões, bem como no combate 

a qualquer ipo de exclusão social , principalmente aos munícipes mais 
necessitados. 

II - o princ pio da transparência social, requer a observância da utilização dos 
diversos mei 1s de comunicação disponíveis, a fim de garantir o livre acesso e 
participação los cidadãos às informações relativas ao orçamento, inclusive na 
discussão err audiências públicas. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4º - A Proposta Orçamentária para o exercício financeiro de 2021 , abrangerá os 
Poderes, Legislativo e Executivo, Fundos, Fundações, Autarquias e a Empresa Pública e 
será elaborada levanl o-se em conta a estrutura organizacional do Município, atual e 
suas possíveis alteraçi es. 

Art. 5° - A Proposta ( 1rçamentária para o exercício de 2021, evidenciará as Receitas por 
rubricas e as respecti\ LS Despesas, por função, sub-função, programa, projeto, atividade 
ou operação especial ( e cada unidade gestora na forma dos seguintes anexos: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

I - Demo strativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas; 

II - Resurr o Geral da Despesa; 
III - Progra na de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções e Sub
funções por 1rojetos, Atividades e Operações Especiais; 
IV - Demo1 strativo da Despesa por Funções e Sub-funções, conforme o 

vínculo dos Zecursos; 
V - Demo1 strativo da Despesa por Órgãos e Funções; 
VI - Planill a da Despesa por categoria de programação, com identificação da 
classificaçãc institucional , funcional-programática, categoria econômica, 

caracterizaçi o das metas, objetivos e fontes de recursos; 
VII - Demo1 strativo da Evolução da Receita, por fontes, conforme disposto no 
artigo 12 da ,ei Complementar nº. 1O1 , de 04105100. 

Parágrafo Único - As Propostas dos Orçamentos, da Prefeitura, dos Fundos, das 
Fundações, das Autru .1uias e da Empresa de Economia Mista, integrantes do Orçamento 
Geral do Município, 1 videnciarão suas receitas e despesas conforme disposto no "caput" 
deste artigo. 

Art. 6° - Para efeito < esta Lei, entende-se por: 

I - Progr;. ma, o instrumento de organização da ação governamental visando 
à concretiza ão dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecido no plano plurianual; 

II - Ativid tde, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um program , envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e p ·rmanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 
da ação de g >vemo; 
III - Projet 1, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, e ivolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de govt mo; 

IV - Opera~ão especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um 
produto, e nf ) gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 
V - Unidade Orçamentária, o menor nível da classificação institucional, 
agrupada err órgãos, entendidos estes como os de maior nível da classificação 

institucional ~ 
VI - Conce• lente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou ~"\ 
indireta resp· 1nsável pela transferência de recursos financeiros; e · . V}\~tJ\.. 
VII - Convnente, o órgão ou a entidade de administração pública direta o~'}r#' 
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indireta corr os quais a administração pública municipal pactue a transferência 
de recursos 1 nanceiros; 

VIII - Execução física, a realização da obra, o fornecimento do 

material ou \,em ou a prestação do serviço; 
IX - Execu .:ão orçamentária, o empenho ~ a liquidação da despesa, inclusive 

sua inscriçãc em restos a pagar; 
X - Execu :ão financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a 

pagar. 

Parágrafo Único - ~ada programa, identificará as ações necessárias para atingir os 

seus objetivos sob a forma de atividades, projetos ou operações especiais, detalhando-os 

em elementos de des1 esas, com seus respectivos valores e metas, bem como as unidades 

orçamentárias respon áveis pela realização da ação governamental. 

Art. 7º - A mensager. que encaminhará o Projeto de Lei do Orçamento conterá: 

I - O Qu. dro Demonstrativo da Evolução da Receita Arrecadada dos 

exercícios d 2017 a 2019, arrecadada dejaneiro a julho de 2020 e projetada 
para 2021; 
II - O Qua Iro Demonstrativo das Estimativas de Renúncia de Receita para o 

exercício de 2021 , se houver; 

Art. 8º - Além da observância das prioridades dispostas nesta Lei, a Proposta 
Orçamentária para o xercício de 2021 , poderá contemplar novos projetos, atividades e 

operações especiais rl ferentes a despesas obrigatórias de duração continuada, se : 

I - tiveren sido adequadamente atendidos todos os projetos, atividades e 
operações es )eciais que estejam em andamento; 

II - tiveren sido contempladas as despesas de conservação do patrimônio da 
administraçã ' pública municipal; 
III - tiveren sido adequadamente apropriadas suas fontes de recursos. 

Parágrafo Único: A-; prioridades citadas no "caput" deste artigo e as definidas no 

Anexo 1 desta Lei, •oderão ser alteradas em função de mudanças e prioridades da 
Administração Públic 1 Municipal. 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZE'i PARA A ELABORAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO 
DOS ORÇAMENTOS ~,; 
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Art. 9° - Os estudos para definição da Previsão da Receita para o exercício de 2021 , 
deverão observar as ; Iterações da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a 
inflação do período, 1 crescimento econômico e vegetativo, sua evolução nos últimos 
três exercícios e a arr ·cadação até o mês de julho de 2020. 

Art. 10 - Se a receita -!Stimada para o exercício de 2021 , comprovadamente, não atender 
ao disposto no art go anterior, o Legislativo, quando da análise da Proposta 
Orçamentária, podert ré estimá-la ou solicitar ao Executivo Municipal a sua alteração e 
a consequente adeqm ,;ão do orçamento. 

Art. 11 - Na execuçã, >do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 
afetar as metas es abelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 
proporcional às sua~ dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e 
movimentação finan eira no montante necessário, para dentre outras, as seguintes 
despesas abaixo: 

1 - racion; lização dos gastos com diárias, viagens e equipamentos; II -
redução dos ~astos com combustíveis para a frota de veículos; 
II - continl enciamento das dotações apropriadas para outras despesas de 
custeio; 

III - racione Lização de despesas com horas extras; 

Art. 12 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 
Município, aqueles c< nstantes dos Anexos desta Lei . 

§ 1° - Os riscos fi sca :;, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva 
de Contingência, do \rovável superávit financeiro do exercício de 2020 ou de créditos 
adicionais, abertos p< r excesso de arrecadação, exceto os itens de recursos vinculados 
ou de convênios. 

§ 2º - Sendo ainda, ·stes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará 
Projeto de Lei especí l.co ou autorização na própria Lei Orçamentária Anual, propondo 
anulação de recursos alocados nos Orçamentos Fiscais para investimentos, desde que 
não comprometidos. 

Art. 13 - O Orçamer m para o exercício de 2021, contemplará recursos para a Reserva 
de Contingência, limi ados até 1,5% (um e meio por cento) da Receita Corrente Líquida 
prevista, destinados 1 atender os passivos contingentes, os riscos e eventos fiscais 
previstos nos Anexo desta Lei, dentre outros imprevistos e imprevisíveis, além 

7 
necessidade da obtem lo de resultado primário positivo, se for o caso. (.-..-
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§ 1°- Para efeito de ta Lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais imprevistos e 
imprevisíveis, entre e 1tros, os processos e ações de servidores municipais em trâmite, as 
despesas necessárias ao funcionamento e manutenção dos serviços públicos e da 
estrutura da Adminis ração Municipal, não orçadas ou orçadas a menor, as decorrentes 

de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais às necessidades do 

poder público, inclus ve as intempéries. 

§ 2° - Os recursos da Zeserva de Contingência, destinados aos riscos fiscais, caso não se 
concretizem até o dia 30 de novembro de 2021, poderão ser utilizados, por ato do Chefe 
do Poder Executivo v1unicipal, para abertura de créditos adicionais suplementares de 

dotações com insufic ~ncia de saldo. 

Art. 14 - Os investin entos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei 

Orçamentária Anual ~e; contemplados no Plano Plurianual. 

Art. 15 - O Executi\ > Municipal deverá elaborar até 30 (trinta) dias após a publicação 
da Lei Orçamentária \nual, inclusive do Poder Legislativo, a Programação Financeira 

das Receitas e Despt -;as, o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para as 

Unidades Gestoras, o 'Servando, em relação às despesas constantes deste cronograma, a 
necessidade de limité -;ão de empenhos e movimentação financeira, para obtenção das 

metas de resultado e ( equilíbrio das contas. 

Parágrafo Único - ~ .: na programação das despesas, estas, ultrapassarem os limites da 
arrecadação de receit tS, o Executivo fará a limitação de empenhos e a movimentação 

financeira, na propc ·ção necessana, para cada Órgão que compõe o Orçamento 
Municipal, respeitan lo as exclusões dispostas na Lei Complementar nº. 1O1 , de 

04105100. 

Art. 16 - Os projet• s, atividades e operações especiais com dotações vinculadas a 
recursos de convênio~ . operações de crédito e outros recursos vinculados, somente serão 
executados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa do respectivo órgão. 

Art. 17 - As renúncié ; de receitas, estimadas para o exercício financeiro de 2021, são as 
constantes dos Anexe , desta Lei e serão consideradas para efeito de cálculo na previsão 
da receita. 

Art. 18 - Para efeito ' o disposto no parágrafo 3°, do artigo 16, da Lei Complementar nº. 
1O1 , de 04105100, ser< o consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes de ação 
governamental nova, .;ujo impacto orçamentário-financeiro no exercício não exceda o 
valor para dispensa d · licitação fixado no item I, do artigo 24, da Lei nº. 8.666/93 

suas alterações, devid 1mente atualizadas. 
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Art. 19 - Nenhum projeto novo poderá ser incluído e/ou iniciado, sem antes ter 

assegurado recursos ~uficientes para obras ou etapas de obras em andamento e para 
conservação do pat imônio público, salvo projetos programados com recursos de 

convênios e operaçõc '> de crédito. 

Art. 20 - Despesas 'e competência de outros Entes da Federação, só serão assumidas 

pela Administração v1unicipal, quando firmadas por convênios, acordos ou ajustes e 

previstas na Lei Orça nentária. 

Art. 21 - A previs LO das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para o 
'- exercício de 2021, a preços correntes, acrescidas do índice inflacionário previsto e da 

expectativa de cresci- iento vegetativo. 

Art. 22 - A Lei Or~ unentária para o exercício de 2021 , contemplará autorizações ao 
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais. 

Art. 23 - Os recur~ os de convênios ou vinculados não previstos no orçamento da 

receita, ou o seu excc -;so poderão ser utilizados como fontes de recursos para a abertura 
de créditos adiciona ~ especiais ou suplementares, por ato do Chefe do Executivo 

Municipal. 

Art. 24 - Durante a 1 xecução orçamentária de 2021 , o Executivo Municipal autorizado 

por Lei, poderá inclL r novos projetos, atividades e operações especiais no Orçamento 
Fiscal e no Plano PI trianual, na forma de créditos adicionais especiais, desde que se 
enquadrem nas prio idades para o exercício, constantes dos Anexos desta Lei e 

alterações posteriore~ 

§ 1 º - A Lei Orçru 1entária para o exercício de 2021 , conterá autorização para o 
Executivo Municipa remanejar, dentro do mesmo projeto, atividade e operação 

especial, dotações do seus respectivos elementos de despesas. 

§ 2° - A Lei Orçam1 ntária para o exercício de 2021, conterá autorização para que o 
Executivo Municipa crie novas classificações de despesas quanto a sua natureza, 
(elementos, fontes e e recursos e seus respectivos valores), a fim de ajustar às 
necessidades da Adm nistração Municipal. 

§ 3º - Os saldos das < otações provenientes de créditos adicionais especiais, abertos nos 
quatro últimos mese do exercício de 2020, poderão ser reabertos por Decreto d 

'~\JK: Executivo Municipal. no próximo exercício. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 25 - A transfe ência de recursos do Tesouro Municipal às entidades sem fins 

lucrativos, dependen de Lei autorizativa específica e beneficiará somente aquelas de 

caráter assistencial, e , ucacional, de saúde e de cooperação técnica. 

Art. 26 - Para habil Lar-se ao recebimento de recursos públicos, a entidade sem fins 
lucrativos deverá ap1 :sentar, dentre outros documentos, declaração de funcionamento 

regular, emitida por a 1toridades locais, e comprovante de regularidade de sua diretoria. 

Art. 27 - As entida les públicas e privadas, beneficiadas com recursos públicos, a 
qualquer título, subm ~ter-se-ão à fiscalização do poder concedente, com a finalidade de 

verificar o cumprime1 to de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 28 - A celebra~ io de convênios para a concessão de subvenção social e auxílio, 
para despesa de cap ai, é restrita a entidades sem fins lucrativos, que desenvolvam 
atividades nas área~ social, educacional, de saúde, cultural e de cooperativismo, 
ressalvando-se os cc ivênios e contratos firmados com cooperativas ou associações 

comunitárias ou de p odução, para repasse de recurso Federal, Estadual ou Municipal, 

observadas as exigêrn ias da legislação em vigor, e condicionada: 

I - a comi rovação das prestações de contas referentes aos recursos de que 

trata este arti ~o, recebidos anteriormente; 
II - ao ater limento ao disposto nos artigos 61 e 204, do Ato das Disposições 
Constitucion tis Transitórias e artigo 204 da Constituição Federal. 

Art. 29 - Fica autori/ -ido o chefe do Poder Executivo municipal a criar novas fontes de 

recursos nas ações/pr 1jetos existentes quando da execução do orçamento financeiro de 
2021. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPO'iIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 30 - Obedecidc -; os limites estabelecidos nas legislações vigentes, o Município 
poderá realizar oper: ções de crédito ao longo do exercício de 2021 , destinadas a 
financiar despesas de :apitai previstas no Orçamento. 

Art. 31 - As open \(Ões de crédito deverão constar da Proposta Orçamentária e 
autorizadas por lei es1 ccífica. 

/ 

Art. 32 - A verificaç ío dos limites da dívida pública poderá ser feita ao final de cada\ 
semestre. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕ l~S SOBRE AS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

Art. 33 - O Execut vo Municipal e o Poder Legislativo, mediante Lei autorizativa, 

poderão criar cargos ~ funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a 
remuneração dos se vidores, concederem vantagens, admitir pessoal aprovado em 

concurso público ou ..:m caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as 

regras da Lei Compk nentar nº. 1O1 , de 04105100. 

Parágrafo Único - < •s recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 

previstos no orçamen o ou acrescidos por créditos adicionais. 

Art. 34 - A despes<. total com pessoal dos Poderes, Executivo e Legislativo, para o 
exercício de 2021, n 10 excederá os limites legais de 54,00% (cinquenta e quatro por 

cento) e 6,00% (seis J or cento) da Receita Corrente Líquida, respectivamente. 

Art. 35 - Nos case . de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 

devidamente justifica lo pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá 
autorizar a realização de horas extras pelos servidores. 

Art. 36 - Os contra' üS de terceirização de serviços realizados com a Administração 
Pública Municipal, 1ue se referirem à substituição de servidores ou empregados 
públicos, serão apn oriados como "outras despesas com pessoal , decorrentes de 
contratos de terceiriz< ção". 

Parágrafo Único - 1 mi efeito no disposto neste artigo, entende-se como terceirização 

de serviços a contraté- ..:ão de pessoal para o exercício exclusivo de atividades e funções, 

constantes do Plano Je Cargos da Administração Municipal e que não envolvam a 
utilização de materiai ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Art. 37 - O Execut 10 Municipal, se necessário, adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas l Clm pessoal em pelo menos 5% (cinco por cento) das Receitas 
Correntes Líquidas d< exercício: 

1 - elimin< ção de vantagens concedidas a servidores; 
II - exoner 1ção de servidores ocupantes de cargos em comissão; 
III - elimin< ção de despesas com horas extras; 
IV - demiss to de servidores não estáveis; 
V - demiss to de servidores estáveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 38 - A verificac, io dos limites das despesas com pessoal poderá ser feita na forma 

estabelecida na Lei C implementar nº. 1O1 , de 04105100. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPO~ IÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

Art. 39 - O Executi o Municipal autorizado em Lei, poderá conceder beneficio fiscal 

aos contribuintes qt ~ pagarem seus tributos em parcela única e/ou no prazo de 
vencimento, ou ainda em dia com suas obrigações tributárias, devendo, nestes casos, ser 
considerado nos cálc1 los do orçamento da receita. 

Art. 40 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam ,uperiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 

autorização em lei, ni o se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto 
no artigo 14, parágraJ i 3° da Lei Complementar nº. 101, de04/05/00. 

§ 1 º - Nenhum outr0 beneficio fiscal será concedido aos contribuintes em atraso com 
suas obrigações tribu1 trias. 

§ 2º - Os beneficia los com o cancelamento dos créditos tributários constarão de 
demonstrativo o qua fará parte dos balancetes e balanço por ordem nominativa e 
quantitativa. 

Art. 41 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza 

tributária ou financ1 ira, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação, se for e caso. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 42 - A Câmara ~ lunicipal não entrará em recesso enquanto não aprovar a Proposta 
Orçamentária, para o ·xercício de 2021 . 

§ 1 º - Se o Projeto d : Lei do Orçamento Anual não for devolvido ao Executivo até ,, ~ 
início do exercício fir meeiro de 2021 , fica o Executivo Municipal autorizado a exec ' - , (J\~ 
lo na forma original, é Lé a devida sanção da respectiva Lei. e-~...J.il\.,\i\\J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

§ 2º - Os eventuais ~ lidos negativos apurados em decorrência do disposto no parágrafo 
anterior serão ajusta( os após a sanção da Lei Orçamentária Anual, mediante a abertura 
de créditos adiciona ; suplementares, através de Decreto do Poder Executivo, usando 

como fontes de rect ~sos o superávit financeiro do exercício de 2020, o excesso ou 

provável excesso de rrecadação a anulação de saldos de dotações não comprometidas e 
a reserva de conting ·ncia, sem comprometer, neste caso, os recursos, para atender os 

riscos e eventos fisca 5 previstos no anexo desta Lei . 

Art. 43 - A Admini~ Lração Municipal, tanto quanto possível, até a criação de estrutura 
adequada, deverá ap11)priar as despesas de forma a demonstrar os custos de cada ação 

governamental. 

Art. 44 - São vedfü os quaisquer procedimentos pelos ordenadores que viabilizem a 
execução de despe~ as sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 

orçamentária e os de' idos recursos financeiros. 

Art. 45 - O Exect tivo Municipal está autorizado a assinar convênios, contratos, 

acordos e ajustes co n os Governos, Federal e Estadual, através de seus Órgãos da 

Administração Diret ou Indireta e a iniciativa privada, para realização de obras ou 
serviços de competên ja do Município ou não. 

Art. 46 - Fica o Po ler Executivo Municipal autorizado a alterar o Anexo de Metas, 

realizando uma nova iriorização, sempre que houver necessidade. 

Art. 47 - É autoriza, o ao Chefe do Executivo Municipal, no decorrer do exercício de 

2021 , a incluir novas ~ontes de Recursos, para execução dos Orçamentos. 

Art. 48 - Para as ent 1~gas de recursos a consórcios públicos deverão ser observados os 
Procedimentos relati os a delegação ou descentralização, da forma estabelecida nos 

manuais de contabili( ade aplicada ao setor público, em vigor, publicados pela STN e a 

Portaria STN nº 274 .. e 2016 e Resolução TCE-PE Nº 34/2016. 

Parágrafo único - I delegação de execução, de que trata o caput, consiste na entrega 
de recursos financein 5 a outro ente da Federação ou a consórcio público para execução 
de ações de responsal ilidade ou competência do Município delegante. 

Art. 49 - Os crédito~ especiais e suplementares serão abertos por decreto suplementar 
do executivo com JUmeração sequencial crescente e anual própria, permitida a 
transposição dos rect, ·sos de uma categoria de programação para outra ou de um órgj 
para outro. /_. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

§ 1 º - Consideram- ,e recursos para efeito de abertura de créditos especiais e 
suplementares, autor zados na forma do "caput" deste artigo, desde que não 

comprometidos, os se uintes: 

1 - O supc. rávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior; 

II - Os pro' enientes de excesso de arrecadação; 
III - Os esultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 

ou de crédito adicionais, autorizados em lei; 
IV - O pro luto de operações de crédito autorizadas, em forma que 
judicialment<: possibilite ao Poder Executivo realizá-las; 

V - Proven entes de transferências às contas de fundos, para aplicação em 
despesas a ca go dos próprios fundos. 

Art. 50 - São partes ir egrantes desta Lei os seguintes anexos: 

I - Anexo [ - Anexo de Prioridades e Metas da Administração Municipal, 
onde constan os programas prioritários para o exercício de 2021; 

II - Anexo CI - Anexo de Metas Fiscais acompanhado com a respectiva 

metodologia ~ memória de cálculo, elaborado consoante portaria STN nº 
286/2019, a e .ial aprovou a 10ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais. 
III - Anexo III - Anexo de Riscos Fiscais e Providências, elaborado 
consoante po taria STN nº 286/2019, a qual aprovou a 1 Oª edição do Manual de 
Demonstrath >S Fiscais. 

Art. 51 - Esta Lei ent ará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PREFE TURA DO MUNICÍPIO DE TABIRA, em 28 de agosto de 2020. 
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Secretária de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LDO 2021 

ANEXOI 

PARTE 1 

PRIORIDADES E METAS DO 
GOVERNO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

MUNICÍPIO DE T ADIRA - PE - LDO 2021 

ANEXO I- METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

As áreas prioritárias e Metas da Administração Municipal quando da Elaboração da 
Proposta e execução lo Orçamento do exercício financeiro de 2021 são as seguintes: 

l. Educação - Oferecer serviços de qualidade para os alunos da rede 
municipal d( ensino por meio de uma melhor estrutura das escolas municipais, 
bem como :;om a valorização dos profissionais do magistério e demais 
servidores d rede pública de ensino. 

2 Saúde - Oferecer tratamento de saúde à população, em especial na 
atenção bfil 1ca, por meio de uma maior oferta de médicos e demais 
profissionai~ da área de saúde, distribuição de medicamentos e melhorando a 
estrutura fisi .;a das unidades de saúde. Melhorar também as ações que visem a 
prevenção é..: doenças e que incentivem os munícipes a terem uma melhor 
qualidade d ...: vida por meio de mudanças de hábitos, especialmente no 
incentivo de atividades fisicas e de uma alimentação mais saudável. 

3. Assist< ncia Social - Dar atendimento a Famílias e indivíduos (Crianças, 
Adolescente e Idosos em especial), visando atender suas necessidades básicas 
e em especic . àqueles que se encontre em vulnerabilidade social, por meio dos 
serviços pre tados pelas diversas equipes da Secretaria de Desenvolvimento e 
Assistência )ocial. Promover também a melhoria da qualidade de vida desses 
indivíduos t famílias por meio de incentivo e capacitações para geração de 
emprego e rlnda e inserção no mercado de trabalho. 

Para o atendimento Jas Diretrizes descritas acima, o executivo dará prioridade aos 
Programas e Ações e ~ Governo específicas com seus respectivos objetivos e ações de 
governo, descritas ah ixo, extraídas do Plano Plurianual do quadriênio 2018 a 2021. 

Os recursos estirr tdos na lei orçamentária 
preferencialmente, p, ra as Áreas acima descritas, 
limite à programação .las despesas. 

para 2021 serão destinaZf,os, 
não se constituindo, todavia, em , \ \ 

:Vv \C\\)"V\ 
,1\~}\i" 

~ -:~} .. P Y 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PROGRAMAf:i E ACÕES PRIORITÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2021 

Proe:rama Municipal de Educação Básica 
mover, manter e gerenciar todas as atividades ligadas a educação no 
icípio 

Ações de Governo 
liação/Reforma de Unidades Escolares para o Ensino Básico 
ículos e Equipamentos 
as Escolas do Ensino Básico 
cios para Escolas do Ensino Básico (40%) 
1cessos para portadores de deficiência no Prédio Sec. Educação 
·is para melhoramento da estrutura das escolas e secretaria de educação 
liação/Reforma de Unidades Escolares para o Ensino Básico 
ículos e Equipamentos 
'ecretaria de Educação 
Manutenção dos Automóveis da Secretaria de Educação 

defonia, Agua e Energia Elétrica da Educação Municipal 
Atividades do Conselho de Educação 
ia Nacional de Apoio ao Transportes Escolar 
a Nacional de Alimentação Escolar 
unicipal da Alimentação Escolar (Merenda Escolar) 
s Professores da Educação Infantil Creche (60%) 
: nsino Pré-Escolar e Infantil (40%) 
studantes do Ensino Básico (Recursos Próprios) 
Professores do Educação Jovens e Adultos (60%) 

rativa do Fundeb .2033 Gestão Admini~ t 

.2034 Remunera ão d · Professores do Ensino Básico (60%) 
· Pessoal de Apoio do Ensino Básico- 40% 
1terial Didático- Pedagógico para o Ensino Básico (40%) 
Atividades do Conselho do FUNDEB 
Manutenção de Automóveis do Ensino Básico (40%) 
rograma Salário Educação - FNDE 

ida financeira aos Professores da Rede de Ensino para compra de 

is Professores do Ensino Educação Especial (60%) 
Atividades Educação Especial - 40% 
rograma Brasil Carinhoso - FNDE 
terial Didático para o Ensino Básico 

Programa 501 - Apoio Administrativo as Ações da Secretaria de Educação 
Objetivo Apoio Administrativo as Ações da Secretaria de Educação / ~ 

Ações de Governo / '/ · ~ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~/~! / 1u» 

2.2022 Manutenção d, Casa de Apoio ao Estudante em Recife ~}' n íJ" 
~ ~ \Y' 
~\J',N 

\~ 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Programa 1 54 2 - Gestão de Política de Educação no Município 
r--~~~~~~t--

0 b j e ti v o 1 G ·stão de Política de Educação no Município 
>----~~~~~~~ 

Ações de Governo 
2.2017 Transportes de Estudantes do Ensino Superior 
2.2084 Manutenção d<1 Biblioteca Pública Municipal 

Programa 1 34 1 - Gestão Administrativa do Poder Executivo 
r--~-=--c-~.,--~~r--

0 b j e ti v o 1 fv1 mter e administrar as políticas administrativa no município 
>---~~~~~~~ 

Ações de Governo 
1.1009 Construção/ Ar pliação/Reforma da Secretaria de Educação 
1.1023 Construção/ Ar pliação/Reforma da Sec. de Ação Comunitária e Social 
2.2052 Gestão Admin -;trativa da Secretaria de Ação Comunitária Social 

Programa 5 Programa de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
H 1spitalar 

Objetivo Pr >mover, manter e gerenciar o sistema único de saúde no município, 
d; ldo condições de bom atendimento no hospital do município 

Ações de Governo 
2.2047 Manutenção Casa de Apoio ao Doente em Recife 
2.2048 Encargos c/ Te ~fonia, Agua e Energia Elétrica da Area da Saúde 
2.2049 Manutenção d< C.A.P.S - Recursos Próprios 
2.2124 Manutenção d< · Atividades do MAC - Teto Mui. Média e Alta Complexidade 
2.2143 Manutenção d< Programa Rede de Saúde Mental - CAPS - Recursos SUS 
2.2144 Manutenção d< Programa Rede Brasil sem miséria - MAC 

Programa 1 7( l - Gestão Administrativa da Area da Sáude 
Objetivo 

1 M mter e administrar os serviços de saúde no município 
Ações de Governo 

1 .1072 Construção da ecretaria de Saúde - Recursos Próprio 
1.1093 Implantação dt acessos para portadores de deficiência 
2.2039 Gestão Admini trativa da Area de Saúde 
2.2040 Abastecimento 'vfanutenção dos Automóveis da Areada Saúde 
2.2086 Manutenção d< Atividades do Conselho Municipal dec Saúde 
2.2089 Manutenção d< Programa Saúde Bucal 
2.2109 Manutenção Fi ·mácia Básica 

Programa 1 7{ 3 - Programa de Vigilância em saúde 
Objetivo I C mbate a epidemias e endemias 

Ações de Governo 
1.1020 Implantação d Melhorias sanitárias - Recursos SUS 
1 . 1 021 Melhorias Hab acionais para Combate à doença de Chagas - Recursos SUS 
1.11 1 7 Construção do :entro de Zoonozes Municipal 
2.2041 Piso de Vigilâr ;ia Sanitária - Parte ANVISA 
2.2042 Piso Fixo de V ,~ilância Sanitária - FNS 

Rua 

/ 
//, 

// 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2.2043 Campanhas de Saúde Pública - Recursos do PFVPS 
2.2145 Inc. para impl< nt. e manut. ações serv. public. estrat. de vig.(PVVS) 
2.2146 Piso Fixo de \i 1gilância em Saúde (PFVS) 

Programa 17 7 - Atendimento Básico de Saúde à População 
Objetivo I A endimento Básico de Saúde à População 

Ações de Governo 
1 . 1 O 1 8 Construção/M nutenção/Reforma do Hospital Municipal 
1.1O19 Construção/ Ar pliação/Reforma/Reaparelhamento das Unidades Básicas de Saúde 
2.2044 PSF Programa ie Saúde Familiar 
2.2045 Programa de At enção Básica em Saúde - P AB 
2.2046 PACS-Prograr 
2.2125 Manutenção d· 
2.2126 Implantação e 

2.2130 Manutenção d< 
da Qualidade da Aten 
2.2131 Manutenção d< 
2.2147 Implantação e 

Programa 17 
Objetivo I P 

1 .1022 ConstruçãolML 
1 .1 062 Aquisição de \ 
1.1075 Construção da 

1.1085 Construção do 
PRJOVEM, ETC) 
1.1086 Implantação d< 
2.2051 Apoio Finance 
2.2053 Distribuição G 
2.2054 PAC-Programé 
2.2055 Manutenção d< 
Vínculos 
2.2056 Manutenção d< 
Assistência Social 
2.2057 Auxílios a pes~ 

2.2087 Manutenção d< 
2.2104 Manutenção di 
2.2134 Manutenção di 
2.2135 Manutenção d< 
2.2136 Manutenção dé 
2.2137 Doações a Pes 
2.2158 Manutenção d< 
2.2159 Manutenção d· e 

Rua 
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a dos Agentes Comunitários de Saúde 
5 Atividades do NASF - Núcleo de Apoio à Saúde da Família 

anutenção do SAMU 

5 Atividades do PMAQ - Programa Nacional de Melhoria do Acesso e 
ão Básica 
TFD - Tratamento Fora do Domicílio 

'1anutenção das atividades do Qualifar SUS 

Assistência Social Geral 
omover a assistência social a população do município 

Ações de Governo 
lhoria Unidades Habitacionais p/ Pessoas Carentes 
eículos para a Secretaria de Ação Comunitária Social 
: asa dos Conselhos 

Prédio onde funcionara os programas sociais (CRAS, CREAS, 

5 Brincras em todos os bairros da sede 
ro a Entidades Assistenciais sem Fins Lucrativos 
atuita de Documentos 
de Assistência à Criança (Distribuição de Leite) 

-; Atividades do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

IGDSUAS - lndice de Gestão Descentralizada do Sistema Unico de 

)as carentes 
centro de Referência de Assistência Social- CRAS 

-; atividades contra as drogas, álcool e substancias químicas 
; atividades do Programa Agente Jovem 

-; Atividades do CREAS V -; Atividades da Cozinha Comunitária 
)as Carentes do Município /V 
Programa Bo lsa Família , / . 
Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil~ 11 

', \'.;~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2.2175 Implantação e manutenção da casa de acolhimento a criança e ao adolescente 
2.2176 Manutenção d 1 Diretoria da Mulher 

~--,---,-,--,-~-,-~~~----,~~~~c=-~~~~~~~~~--1 

2.2185 Manutenção d is atividades voltadas ao movimento LGVT 

Quando da elaboração do orçamento para 2021, os códigos e títulos dos programas e ações 
acima descritos podç-ão sofrer alterações para as devidas adequações ao sistema de 
contabilidade e orçame ito público utilizado pela prefeit.ura de Tabira. 

Rua 
CNPJ: 10.349. 
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AMF - DEMONSTRATIVO 1 (LRF art 4° § 1) 

2021 
Valor Vai 

ESPECIFICAÇÃO 
Com:ntc Coost 

IA) 

Receita Total 63 .400.000,00 61.167 
Receitas Prirn!ra.is (1) 63 .000.000,00 60.781 
Despesa T otaJ 63 .400.000,00 61.167 
Despesas Primárias (li) 61.900.000,00 59.720 
Resultado Primano H - li) 1.100.000,00 1.061 
Resultado Nominal 1.481.622,79 1.429 
DíVlda Püblica Consolidada 1.481.622,79 1.429 
Divida ConsoLidada Liquida 1.481.622,79 1.429 

FONTE: Sistema de Contabilidade, Secrctana de Fmanças, 27/07n020 

NOTAS 

MUNICÍPIO DE TABIRA- PE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2021 

2022 
%RCL Valor Valor 

lc (A / RCL) Com:ntc Constante 

X 100 (8) 

I0,26 106,02 69.890.000,00 65.153.351,36 
76,12 105,35 69.450.000,00 64.743 171 ,44 
I0,26 106,02 69 890.000,00 65.153.351,36 
12,25 103,51 68.290.000,00 63.661.788,01 
S3,87 1,84 1 160 000,00 1 08 1 383,43 
17,94 2,48 100 000,00 93.222. 71 
17,94 2,48 14 100000.00 13.1 44.401,98 
17,94 2,48 14 100.000,00 13.144.401 ,98 

%RCL Valor 

(B / RCL) Corrente 

X 100 cc) 

106,25 76.479.000,00 
105,58 75.995.000,00 
106,25 76.4 79.000,00 
103,82 74. 779 000,00 

1,76 1216000,00 
0,15 100.000,00 

21 ,44 14 200 000,00 
21,44 14 200 000,00 

1) O valor da Divida pública é apenas uma estimat iva, já que atê a e.sente data a Rec;cua Federal ainda não informou o valor total consolidado da divida de contribuições ao fNSS 

2) O cálculo das metas descritas acima foi reaJizado considerando o seou.1 nt'e cenário macroeconôm 1co -
VARJÁVEIS 2021 2022 2023 

P'h..-J (crescimento -;. anual) 3,3% 3,5% 3,5% 

Taxa real de juros implicito sobre a divida do 
Governo (média o;. anual} 4,36% 5,56% 6,04% 
Inflação Média l"/o anual ) projetada com base em 

ind1ce oficial de inflação• 3,65 3,50 3,5 
Receita Corrente Liquida 59.800.000,00 65.780.000,00 72.358.000,00 

3) Metodologia de Cálculo do Valores Constantes : 

2021 
Valor corrente/ 1,0365 

2022 
Valor Corrente / 1,0727 

2023 
Valor corrente I 1 , 1103 

4) Não há previsão de realização de PPPs (Parceiras 1 

(RS 100 1) 

2023 
Valor % RCL 

C~te CC / RCL) 

X 100 

68.881 .383,41 105,70 
68.445.465,19 105,03 
68.881.383,41 105,70 
67.350.265,69 103,35 

1 095.199,50 1,68 
90.065,75 0,14 

12 789.336,22 19,62 
12. 789.336,22 19,62 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/59-20231229110047.pdf

assinado por: idU
ser 238                     



MUNICÍPIO DE T ABIRA - PE 
LEI DE DIRETRJZESORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
A V ALIAÇÀO DO CUMPRJfv' · ~NTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERJOR 

2021 

AMF - Demonstrativo II (LRF art -=-4º_.__.,_,2=-ºi..:in=c=i=so=-=l:...------~-----~~~---~R=$"""'1"'"'0"'"'"'0 
vfetas Previstas Metas realizadas Variação 

ESPECIFICAÇÃO em 2019 em 2019 
(a) (b) 

.Kece1ta l otal 
Receitas Primárias (I) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (II) 
Resultado Primário (III) = (1- H) 
Resultado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada Líquida 
FONTE: Sistema de ContabilidadL 

, 
56. 762.452,00 
60.281.000,00 
59.199.977,00 
(2.437.525,00) 

28.759,00 
667.843,00 
667.843,00 

, 
53.707.248,65 
54.7 15.788,26 
53 .251.041 ,00 

456.207,65 
14.568.504, 73 
14.741.781 ,95 
14.741.781,95 

Secretaria de Finanças, 27/07/2019. 

Sebastião Dj s Filho 
Pref ito 

Valor 
(e)= (b-a) 

(6.484.318,91) 
(3.055 .203,35) 
(5.565.211,74) 
(5.948.936,00) 
2.893.732,65 

14.539.745,73 
14.073.938,95 
14.073.938,95 

% 
(c/a) x 100 

(10,76) 
(5,38) 
(9,23) 

(10,05) 
(118,72) 

50.557,20 
2.107,37 
2.107,37 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/59-20231229110047.pdf

assinado por: idU
ser 238                     



( 

MUNICÍPIO DE T ABIRA - PE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

( 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRtS EXERCICIOS ANTERIORES 
2021 

o\MF - Demonstrativo Ili (LRF, art.4°, §2°, inciso II) -
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

ESPECIFICAÇÃO 2017 

1 
20I8 % 2019 % 2021 % 2022 

Receita Total 64.250.526,00 66. I 78.04 I ,OO 103,00 60.281 .000,00 91 ,09 63.400.000,00 105,17 69.890.000,00 
Receitas Primá.rias (() 63.839.51 º·ºº 65. 754.696.00 103.00 56.762.452.00 86.32 H000000.00 110.99 69 450.000.00 
LJt:spesa 1 otru M.L:>U.:>L6,UU 66. l ll:S.041 ,UU IUJ ,UU 6U.LK l .UUU,UU '.l l ,U'.I 6:l.JUU.UUU,UU 1UJ ,J5 6'.1.8'.IU.UUU,UO 
Despesas Primá.rias (li) 62.902.793,00 64.877.425,00 103, 14 59.199.977,00 9 1,25 61.900.000,00 104,56 68.290.000,00 
Resultado Primá.rio (Ili) = (1 - li) 936.717,00 877.271,00 93,65 (2.437.525,00) (277,85) l. I 00.000,00 (45,13) 1.1 60.000,00 
Resultado Nominal 28.105,00 28.759,00 102,33 143.884,89 500,31 1.481 .622,79 1.029,73 100.000,00 
Dívida Pública Consol idada 639.085,00 667.843,00 104,50 2.310.000,00 345,89 14.000.000,00 606,06 14.100.000,00 
Dívida Consolidada Líquida 639.085,00 667.843,00 104,50 2.3 10.000,00 345,89 14.000.000,00 606,06 14. 100.000,00 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
ESPECIFICAÇÃO 2017 2018 % 2019 % 2021 % 2022 

Receita Total 56.921 .289,00 61.190.977,00 107,50 55.328.269,00 90,42 61.167.390,26 110,55 65.153.351,36 
Receitas Primá.rias (1) 56.550.603,00 60. 799.533,00 107,5 1 57.923.154,00 95,27 60.781.476,12 104,93 64.743.171 ,44 
Despesa Total 56.921.289,00 61.190.977,00 107,50 58.328.269,00 95,32 61.167 .390,26 104,87 65. 153.35 1,36 
Despesas Primárias (11 ) 55.886.914,00 59.907.422,00 107,19 60.083.660,00 100,29 59.720.212,25 99,40 63.661 .788,01 
Resultado Primá.rio (1 II) = (1 - li) 663.689,00 892.111 ,00 134,42 (2. 160.506,00) (242,18) 1.06 1.263,87 (49,12) 1.08 1.383,43 
Resultado Nominal 25.444,00 26.767,00 105,20 27.520,00 102,81 1.429.447,94 5.194,21 93.222,71 
Dívida Pública Consolidada 578.579,00 608.652,00 105,20 2.215.827,34 364,05 1.429.447,94 64,51 13.144.401 ,98 
Dívida Consolidada Liquida 578.579,00 608.652,00 105,20 2.215.827,34 ~64.05 1.429.447,94 64,51 13.144.401 ,98 
- -· . ..... .. - ·- -- - .J...---,... 

~ .1 I 

R$ 1,00 

% 2023 % 

110,24 76.479.000,00 109,43 
110.24 7'i.995 000.00 10942 
112,18 76.479.00U,OO 109,43 
l I0,32 74. 779.000,00 109,50 
105,45 1.216.000,00 104,83 

6,75 100.000,00 100,00 
100,71 14.200.000,00 100,71 
100,71 14.200.000,00 100,71 

% 2023 % 

106,52 68.881.383,41 105,72 
106,52 68.445.465,19 105,72 
106,52 68.881.383,41 105,72 
106,60 6 7.350.265,69 105,79 
101 ,90 1.095.199,50 101,28 

6,52 90.065,75 96,61 
919,54 12.789.336,22 97,30 
919,54 12.789.336,22 97,30 

r :xq uu [,( bl ifi 
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LRF, art.4°, §2°, inciso III 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Patrimônio/Capital 24.3 
Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL 24.:· 

PATRJMÔNIO LÍQUIDO 

Patrimônio/Capital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL 

Jl7 

MUNICÍPIO DE TABIRA -PE 
LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔN IO LÍQUIDO 

2021 

% 2018 

4 0.560,36 100,00 12.075.720,35 
- - -
- - -

10.560,36 100,00 12.075.720,35 

REGIME PREVIDE 'C IÁRIO 

) f 7 % 2018 

-
-
-
- - -

FONTE: Sistema de Contabilidade (Balanços de 01 7, 2018 e 2019). Secretaria de Finanças, 27/07f2.020. 

IR$ I,00) 

% 2019 % 

100,00 16.715.945,08 100,00 
- - -
- - -

100,00 16.715.945,08 100,00 

% 2019 % 

-

- - -
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MUNIC ÍPIO DE TABIRA -PE 
LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRlAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICJ' ~ÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2021 

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4°, §2º nciso III) R$(1 ,00) 

RECEITAS REAL '.ADAS 2017 2018 2019 

RECEITAS DE CAPITAL - -
ALIENAÇÃO DE A T!VOS - -

Alienação de Bens Móveis - -
Alienação de Bens Imóveis - -

TOTAL(!) - -

DESPESA 

EXECUTAD s 2017 2018 20 19 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALI '!AÇÃO DE A TlVOS - -

DESPESAS DE CAPITAL - -
Investimentos - -
Inversões Financeiras - -

Amortização da Divida - -
DESPESAS CORRENTES DOS REGll ES DE PREVID. 

Regime Geral de Previdência Social - -
Regime Próprio dos Servidores Públi< s - -

TOTAL(II) - -
SALDO FINANCEIRO (e)= (a-b)+(t) (t) = (d-e)+(g) (g) 

- -
FONTE: Sistema de Contabil idade (Balan\ de 2017, 2018 e 2019), Secretaria de Finanças, 27/0712020. 

-
-
-
-
-

-
-
-
-
-

-
-
-

-
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MUNICIPIO DETABIRA - PE 
1 DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METASFISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVI DEI'• IÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES 

2021 

AMF -Demonsuativo VI (LRf,an.4', §2', inciso IV, allnea "a") 

~ 2017 2018 

RECEITAS PREV!DENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAM! TARJAS)(() 
RECEITAS CORRE)'{J"ES 

Receita de Contribuições dos Segurados 
Pes.soaJ Civil 
Pessoal Militar 

Outras Receitas de Contnbuições 
Receita Patrimonial 
Reccita de Serviços 
Outras Receitas Conentes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Emprestimos 
Outras Receitas de Capital 

H DEDUÇÕES DA RECEITA 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS llNTRA-ORÇAMENTÁRIA li) 

RECEITAS CORRENl"ES 
Receita de Contnbuições 

Patronal 
Pessoal Cml 
Pessoal M1htat 

Cobenunl de Deficit Atuanal 
RegUllC de Débitos e Parcelamentos 

\._, Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Recc1tas Com:ntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
H DEDUÇÕES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENClARIAS (Ili ) • (1 + U) 

~ 2017 2018 

DESPESAS PREVIDENCIAIUAS - RPPS <EXCETO INTRA-ORÇAM! TARIAS)(IV) 
ADMINISTRAÇÃO 

Despesas Com:ntes 
DespesasdeCap1ta1 

PREVIDÊNCIA 
Pes.soa.ICivil 
Pessoal Militar 
Outras Despesas Prcvidenclánas 

Compensação Previdenciária do RP PS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA IV) 
ADMINISTRAÇÃO 

Despesa.s Corrtntes 
Despesas de Capital 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENC!ARIAS (Vl) • 0V +V) 

RES!.!!.IAOO fRJ;'!'Jl!~lS!;;IÍIBIQ Mii · {!li - '!'li 

MQl!If;S l!f; l:!L!;;L!~S rõM Q l!LGI~ 
i!fi tBfi::'.JDtN!;I~ ~ lifill::'.11!! 

~ 201 7 2018 

TAL DOS APORTES PARA O RPPS 
•la.no Financeiro 

Recursos para Cobcnura de lnsuficiéncw F 1.D&DCC1ras 

Recursos para Formação de Reserva 
Outros Aportes para o RPPS 

Plano Previdenciário 
Recursos para Cobertura de Déficit Ftnance1ro 
Recurws para Cobertura de Défici1 Atuarial 
Outros ~rtes ~o RPPS 

RESERVA ORÇAMENTAJUA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 

Fonte: Sistema de Contabilidade (Balanços de 20 17, 201 

RS 1,00 

2019 

2019 

2019 
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MUNICÍPIO DE T ABIRA - PE 
LE DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
º ROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

2021 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4°, 2°, inciso IV, alínea "a") 

RECEITAS DESPESAS RESULTAOO 

EXERCÍCIO 
PREVIDENCIÁRIN PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO 

(a) (b) (c)=(a-b) 

-

--

-

R$ l,OO 

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 

(d) = (d exercício 

anterior)+ (c) 
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LRF, art 4°, § 2°, inciso V 

SETORES/PROGRAMAS/ 
/BENEFICIÁRIO 

TOTAL 

MUNICÍPIO TABIRA - PE 
~EI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATI 'A E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2021 

RENúNCIA DE RECEITA PREVISTA 

-
Tribut Contribuição 2021 2022 2023 

\..,.- FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretaria d Finanças, 27/07fl020 

Nota: Não há previsão de renúnci& de receitas para o triênio 2021 a 2023. 

(R$ 1 00) 

COMPENSAÇÃO 

-

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/59-20231229110047.pdf

assinado por: idU
ser 238                     



MUNICÍPIO DE TABIRA-PE, 
~EJ UE UlKE.1 'KJZES UK<,;AMENTA.KlAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃ•) DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÃTER CONTINUADO 

2021 

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4°, § 2°, mciso V) 

EVENTOS Valor Previsto para 2020 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanent ~ de Receita (l) 
Redução Permanente de Despesa (1 · ) 
Margem Bruta (III)= (1+11) 
Saldo Utilizado da Margem Bruta ( V) 

NovasDOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

'argem Líquida de Expansão de D ·)CC (V)= (III-IV) 

FONTE: Sistema de contabilidade, )ecretaria de Finanças, 27/07/2020. 
Nota: Não há previsão de expansãc. de despesas obrigatórias caráter continuado para 2021 . 

R$ 1,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LDO 2021 

ANEXO II 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE 
CÁLCULO DAS METAS FISCAIS 

•. " Rua 
' 1 CNPJ: 10.349. 

bertina Xavier Pires, 239 - Centro - Tabira - Pernambuco 
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'VIUNICÍPIO DE TABIRA - PE - LDO 202J 
MEMÓRIA E MEi( /OLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS J JAIS DE RECEITAS 

ARRECADA ARRECADA ARRECADA META META META 
CODIGO TITULO 2017 2018 2019 2021 2022 2023 

RECEITA ORÇAMENTARIA 49.198.246, 12 53. 796.681,09 57.261.410,70 63.400.000,00 69.890.000,00 76.479.000,00 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 47.249.297,04 51 . 711. 739,64 56.568.422,04 59.800.000,00 65. 780.000,00 72.358.000,00 
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 2.372.640,94 3.241 .594,02 2.767.615,72 3.570.000,00 3.927.000,00 4.319. 700,00 
1110.00.00 IMPOSTOS 2.154.391,72 2. 726.225,62 2.330.075,21 2.970.000,00 3.267.000,00 3.593.700,00 
1112.00.00 IMPOSTOS S/PATTIMONIO E A RENDA 1.174.943,95 1. 754.483,88 1.587.351,54 1.970.000,00 2.167.000,00 2.383.700,00 
1112.02.00 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU 103.381 ,68 237.471 ,56 266.166,29 400.000,00 440.000,00 484.000.00 
1112.04.00 IMPOSTO S/ A RENDA E PROVENTOS QUALQUER NATUREZA 1.023.892,27 1.453.140,40 1.264.812,81 1.500.000,00 1.650.000,00 1.815.000.00 
1112.08.00 IMPOSTO S/ A TRANSMISSAO DE BENS INTER VIVOS - ITBI 47.670,00 63.871 ,92 56.372,44 70.000,00 77.000,00 84.700,00 
1113.00.00 IMPOSTO S/ A PRODUÇAO E CIRCULAÇAO 979.447,77 971 .741,74 742.723,67 1.000.000,00 1.100.000,00 1.210.000,00 
1113.05.00 IMPOSTO S/ SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS 979.447,77 971 .741,74 742.723,67 1.000.000,00 1.100.000,00 1.210.000,00 
1113.05.01 ISS - ARRECADAÇAO/RETENÇAO 979.447,77 971.741,74 742.723,67 1.000.000,00 1. 100.000,00 1.210.000,00 
...... .... " "f'I ""' f'Yf' T/'Yf' ~ "\ .. l""I "'\ f.' f\ .. ... 

-

4 : 1C3,,C -. . -· J 
~ ..,.-r ,. r· ~ 1 -.... ' .... .. ,, ...... f;:;<; .) ' .• .: ,;; f:JC ;r.~ ,eir CC Jl)C;) ':CC J0C,;)G . ;JCG 1:s avc,c,;:; 

1130.00.00 CONTRIBUIÇOES DE MELHORIAS - -
1200.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇOES 846.320,58 869.259,24 719.464,03 963.000,00 1.059.300,00 1.165.230,00 
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 208.515,82 89.432,44 81 .639,50 170.000,00 187.000,00 205.700,00 
1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS - 21 .165,00 - - - -
1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 48.300.180, 1 o 52.366.094,29 58.465.978,91 61 .255.000,00 67 .380.500,00 74.118.550,00 
1720.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 48.143.948,25 52.166.094,29 58.254.698,32 60.955.000,00 67.050.500,00 73. 755.550,00 
1721.00.00 TRANFERENCIAS DA UNIAO 28.369.565,24 31 .101 .999,81 34.536.588,37 35.605.000,00 39.165.500,00 43.082.050,00 
1721.01.00 PARTICIPAÇAO NA RECEITA DA UNIAO 28.146.353, 16 30.765.252,41 33.084.841,81 35.205.000,00 38. 725.500,00 42.598.050,00 
1721 .01 .02 COTA-PARTE DO FPM 20.067.569,91 21.418.201 ,20 23.302.752,35 24.000.000,00 26.400.000,00 29.040.000,00 
1721 .01.05 COTA-PARTE DO ITR 1.905,68 1.554, 17 1.880,38 5.000,00 5.500,00 6.050,00 
1721 .01.33.00 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS 5.988. 795,96 6.985.383,03 7.362.960,78 8.500.000,00 9.350.000,00 10.285.000,00 
1721.01 .34.00 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS 844.222,74 959.961,91 1.072.242,53 1.200.000,00 1.320.000,00 1.452.000,00 
1721.01 .35.00 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNDE 1.243.858,87 1.400.152,10 1.345.005,77 1.500.000,00 1.650.000,00 1.815.000,00 
1721.09.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 223.212,08 336.747,40 1.451.746,56 400.000,00 440.000,00 484.000,00 
1722.00.00 TRANSFERENCIAS DO ESTADO 5.872.856,46 6.286.017,42 7.181.129,35 8.150.000,00 8.965.000,00 9.861.500,00 
1722.01.00 PARTICIPAÇAO NA RECEITA DO ESTADO 5.771 .114,67 6.160.304,76 7.119.260,00 8.030.000,00 8.833.000,00 9.716.300,00 
1722.01 .01 PARTICIPAÇAO NO ICMS 4.584.008,82 4.872.309,75 5.703.942,01 5.500.000,00 6.050.000,00 6.655.000,00 
1722.01.02 PARTICIPAÇAO NO IPVA 1.170.868,96 1.264.882,87 1.388.684,54 2.500.000,00 2.750.000,00 3.025.000,00 
1722.01 .03 PARTICIPAÇAO NO IPI 16.236,89 23.112,14 26.623,45 30.000,00 33.000,00 36.300,00 
1722.09.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DO ESTADO 101.741,78 125.712,66 61 .879,35 120.000,00 132.000,00 145.200,00 
1724.00.00 TRANSFERENCIAS MUL TIGOVERNAMENTAIS 13.901 .526,56 14. 778.077 ,06 16.536.980,60 17 .200.000,00 18.920.000,00 20.812.000,00 
1724.01 .00 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 13.901.526,56 14. 778.077,06 16.536.980,60 17 .200.000,00 18.920.000,00 20.812.000,00 
1760.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 156.231,85 200.000,00 211 .280,59 300.000,00 330.000,00 363.000,00 
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 359.096,95 296.423,98 246.930,13 250.000,00 275.000,00 302.500,00 
2000.00.00 RECITAS DE CAPITAL 1.948.949,08 2.084.941,45 692.988,66 3.600.000,00 4.110.000,00 4.121.000,00 
2100.00.00 OPERAÇOES DE CREDITO - - - - - -
2110.00.00 OPERAÇOES DE CREDITO INTERNAS - -
2200.00.00 ALIENAÇAO DE BENS - - - 100.000,00 110.000,00 121.000,00 
2210.00.00 ALIENAÇAO DE BENS MOVEIS 50.000,00 55.000,00 60.500,00 
2220.00.00 ALIENAÇAO DE BENS IMOVEIS 50.000,00 55.000,00 60.500,00 
2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 1.948.949,08 2.084.941 ,45 692.988,66 3.500.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 
2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL - - -
9000.00.00 DEDUÇOES DA RECEITA ORÇAMENTARIA (4.837.457,35) (5.172.229,33) (5. 713.~06,25) (6.408.000,00) (7.048.800,00) (7. 753.680,00) 
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NOTAS: 

í l\JIUNICÍPIO DE TABIRA- PE - LDO 202J 
MEMÓRIA E METI.. jOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ! .JAIS DE RECEITAS 

As receitas para o perlodo 2021 a 2023 foram estimadas tomando-se por base a arrecadação de 2019 em comparação com a 
arrecadação de 2017 e 2018. Levou-se também em consideração as taxas projetadas de inflação apresentadas no Demonstrativo de metas anuais. 
Apresenta-se, a seguir, os critérios especificos de projeção das metas para os principais itens de receitas: 
METAS PARA 2.021 
1) IRRF e ISSQN - Considera-se a média histórica e a previsão de uma melhor fiscalização, bem como a previsão de realização 
de obras de grandes portes através de convênios com a União e Estado. 
2) IPTU - Considera-se a média histórica, bem como a previsão de uma maior intensificação na cobrança por parte do setor de tributos 
3) FPM - Considera-se a variação dos últimos dois anos em tomo de 10% e a implementação do aumento de repasse constitucional de 1%. 
4) RECURSOS DOS SUS - Se mantem a taxa média de crescimento em torno de 10% ao ano, já consideerada a inflação. 
5) RECURSOS DO FNDE E FNAS - Também estão previstos a inclusão de novos programas juntos a estas entidades, além da 
continuação dos já existentes. 
6) TRANSFER~NCIAS EST ACUAIS - Foi levado em consideração a tendência de aumento acima da inflação, devido às politicas 
do Governo Estadual para combater a sonegação, considerando que tal política terá sua continuidade, bem como a série histórica. 
1 1 ~[_ ·: :.1 7 n -.J. ..JL ..... A.;· t ~ A L '-'- 11 ._:..:. e... .... -......iu:1 • ..:luu.:.. •• H ... 111:~ ua 1 1 ~1.-u1<J 1u~lu1 n ... tJ ut..: Jl.. ..... t... ..... ~l '..Jj\..l.'..J .... --i""'t.: .._~ 1.d..;:;;: ••. p .... ".;;: .:;~•du d ,...' I t..'.'.:)L: IHc.J,UV;,,,.. 

a entidades de outras esferas de Governo (Especialmente o Federal), visando a celebração de Convênios. 
METAS PARA 2.022 e 2.023 
1) Foram consideradas apenas os lndices ordinários de crescimentos econômico e de inflação (girando em ~orno de 10% de aumento) 
a cada ano. 

1 :)tq .(,W r[,{ fsl f'f J 
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1 

IV UNICÍPIO DE TABIRA - PE - LDO 2021 
MEMÓRlt E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DE DESPESAS 

TOTAL DE DESPESAS 

'RUPOS DE 
::SA 

CATEGORIA ECONOMICA E l , 

NA TU REZA DE DESP 
DESPESAS CORRENTES ( 1 ) 
Pessoal e Encargos Sociais 
Juros e Encargos da Dívida 
Outras Despesas Correntes 
DESPESAS DE CAPITAL ( li) 
1 nvestimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
TOTAL 

2021 
57 .003.000,00 
35.700.000,00 

-
21.303.000,00 

5.500.000,00 
4.000.000,00 

-
1.500.000,00 

897.000,00 
63.400.000,00 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁL '.;ULO DAS PRINCIPAIS DESPESAS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
Metas Anuais Valor Nominal R$ (1,00) 

(R$ 1,00) 

R$ 
2022 2023 

62.803.300,00 68. 764.630,00 
39.170.000,00 42.747.000,00 

- -
23.633.300,00 26.017 .630,00 

6.100.000,00 6.629.000,00 
4.500.000,00 4.929.000,00 

- -
1.600.000,00 1.700.000,00 

986.700,00 1.085.370,00 
69.890.000,00 76.479.000,00 

Variação% 

- 2017 
2018 
2019 
2021 
2022 
2023 

32.313.776,53 
35.470.608,44 
29.780.740,00 
35. 700.000,00 
39.170.000,00 
42.747.000,00 

9,77 
(16,04) 
19,88 

9,72 
9,13 

Nota: os valores de 2016 e 2017 são os efetivar ·~nte executados. 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
Metas Anuais Valor Nominal R$ (1,00) 

2017 
2018 
2019 
2021 
2022 
2023 

Nota: os valores de 2016 e 2017 são os efetivar ~nte executados. 

INVESTIMENTOS 

18.131.455,18 
16.578. 784,69 
17 .649.000,00 
21 .303.000,00 
23.633.300,00 
26.017 .630,00 

1 Metas Anuais Valor Nominal R$ (1,00) 
2017 
2018 
2019 
2021 
2022 
2023 

Nota: os valores de 2017 a 2019 são os efetivar •mte executados. 

NOTAS: 

2.438.309,29 
2.079.328,85 
8.895.100,00 
4.000.000,00 
4.500.000,00 
4.929.000,00 

Variação% 

Variação% 

(8,56) 
6,46 

20,70 
10,94 
10,09 

(14,72) 
327,79 
(55,03) 
12,50 

9,53 

1) Para cálculo da "Reserva de Contin~éncia" está sendo considerado o percentual de 1,5% sobre a Receita Corrente 
Líquida, mantendo o padrão de exercíc ')S anteriores. 
2) O aumento progressivo da Despesa ::om pessoal deve-se à previsão para atendimento ao limite constitucional do 
salário mínimo, como também futuras r egociações para aumentos reais ao servidor público municipal. Sendo obser
vado o percentual limite sobre a Receit Corrente Líquida prevista, conforme preceitua a LRF. 
3) Os juros e encargos da Dívida estão -;endo previstos tendo como base uma taxa de juros anual média de 9%. 
4) O aumento acima da média para o g upo "OUTRAS DESPESAS CORRENTES" para o exercício de 2021 , se deve 
a previsão de aumento nas despesas Ir tra-orçamentárias devido a previsão de aportes financeiros sobre a folha de 
inativos e pensionistas. 
5) A previsão de valores bem acima da -nédia para o grupo "INV STIMENTOS" está associada às previsões de 
Convênios de Capital junto a outras es1 "ras de Gover 1 mente junto ao Governo Federal. 
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MUNICÍPIO DE T ABIRA - PE - LDO 2021 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DE METAS 

ANUAIS DE RESULTADO PRIMÁRIO 

IVETAS FISCAIS- RESULTADO PRIMARIO 

-- ·•TAU 2017 2018 2019 
il'lt:l..t:líAS ·-1c<> ( 1) 47.249.;,,:llf,04 51.711.739,64 56.498.fl>i!>,63 
Receita Tnbutana 2.372.640,94 3.241 .594,02 2.767.615,72 
Receita de contribuições 846.320,58 869.259,24 719.464,03 
Receita Patrimonial 208.515,82 89.432,44 81 .639,50 
( - )Aplicações Financeiras (li) 208.515,82 89.432,44 81.639,50 
Receita de Serviços - 21 .165,00 
Receita Industrial - - -
Transferências Correntes 43.462. 722, 75 47.193.864,96 52. 752. 772,66 
Demais Receitas Correntes 359.096,95 296.423,98 177.273,72 
RECEITAS FISCAIS 1..uRRENTES (111)•(1-11) 47.040.781 ,22 51.622.307,20 56.417.126,13 
RECEITAS DE CAPITAL (IV) 1.948.949,08 2.084.941 ,45 692.988,66 
( • )Operações de Crédito M -
( - )Amortlzaçlo de Empréstimos (VI) -
( - )Alienaçlo de Ativos (VII) - - -
Transferências de Capital 1.948.949,08 2.084.941 ,45 692.988,66 
Outras Receitas de Capital 
RECEITAS FISCAIS OE CAPITAL (Vlll)z(IV-V-VI· ' li) 1.948.949,08 2.084.941 ,45 692.988,66 

'.:EITAS PRIMÁRIAS (IX)•(lll+Vlll) 48.989.730,30 53. 707 .248,65 57.110.114,79 

18.131 .455,18 16.578.784,69 
50.445.231,71 52.049.393,13 

4.270.55 ,55 3.843.965,35 
2.438.309,29 2 .079.328,85 

367.500,00 
760.621 ,51 1.464.747,26 1. 764.636,50 

2.832.124,36 2. 05. o ,29 2.079.328,85 

DESPESAS PRIMÁRIAS (XVll)-(Xll+XV+XVI) 52.220 .204,03 53.251 .041 ,00 54.128.721,98 

RESULTADO PRIM RIO (IX-XVII) (3.230.473,73) 456.207,65 2.981 .392,81 

NOTAS: 

IJ Os dados relativos as receitas e despesas foram extraíc ' das metas fiscais estabelecidas para as mesmas, conforme 
demonstrado antenormente 

2) O cálculo da Meta de Rcsuhado pnmário obedeceu à 1 ' todologia estabelecida pelo Governo Federal, através das 
Portarias expedidas pela STN ·Secretaria do Tesouro N< tonal, relativas às normas de contabilidad púbhca 

2021 
59.800.uuu,OO 

3.570.000,00 
963.000,00 
170.000,00 
300.000,00 

-
-

54.847.000,00 
250.000,00 

59.500.000,00 
3.600.000,00 

-
-

100.000,00 
3.500.000,00 

-
3.500.000,00 

63.000.000,00 

21.303.000,00 
57 .003.000,00 

5.500.000,00 
4 .000.000,00 

1.500.000,00 
4.000.000,00 

897.000,00 

61 .900.000,00 

1.100.000,00 

R$(1,00) 

2022 2023 
65. fllU.UUU,00 72.358.uuu,oo 

3.927.000,00 4.319.700,00 
1.059.300,00 1.165.230,00 

187.000,00 205.700,00 
330.000,00 363.000,00 

-
-

60.331 .700,00 66.364.870,00 
275.000,00 302.500,00 

65.450.000,00 71 .995.000,00 
4.110.000,00 4 .121.000,00 

- -
- -

110.000,00 121 .000,00 
4.000.000,00 4 .000.000,00 

- -
4.000.000,00 4.000.000,00 

69.450.000,00 75.995.000,00 

23.633.300,00 26.017.630,00 
62.803.300,00 68. 764.630,00 

6.100.000,00 6.629.000,00 
4.500.000,00 4.929.000,00 

1.600.000,00 1.700.000,00 
4.500.000,00 4.929.000,00 

986.700,00 1.085.370,00 

68.290.000,00 7 4. 779.000,00 

1.160.000,00 1.216.000,00 
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ESPECIFICAÇAO 
DIVIDA CONSOLIDADA ( 1 ) 
iJt:.úU~vt:.;;; \ il J 
Ativo Disponível 
Haveres Financeiros 
( - ) Restos a Pagar Processados 

M .-JICÍPIO DE TABIRA - PE - LDO 1 _ 1 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DE RESULTADO NOMINAL 

METAS FISCAIS - RESULTADO NOMINAL 

2017 2018 2019 2021 2022 
l._ - 173.277,22 J 14.741.781,95 13.012.145,45 14.000.000,00 14.100.000,00 

- t>.tJ.048,:iU 49J. l bo,.t4 -
3.913.604,23 4.263.168,52 5.861.031 , 1 o 

474.298,49 523.048,90 493.768,24 
8.273.378,51 5.681 .112,58 5.969.869, 1 o 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (111)=(1-11) 173.277,22 14.218.733,05 12.518.377,21 14.000.000,00 14.100.000,00 
RECEITA DE PRIVATIZAÇOES (IV) -
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) -
DIVIDA FISCAL LIQUIDA (lll+IV-V) 173.277,22 14.218.733,05 12.518.377,21 14.000.000,00 14.100.000,00 

RESULTADO NOMINAL 173.277,22 14.045.455,83 (1.700.355,84 1.481.622, 79 100.000,00 

NOTAS: 

1) Ver notas da memória de cálculo do montante da Dívida Pública 

(R$ 1,00 

2023 
14.200.000,00 

-

14.200.000,00 

14.200.000,00 

100.000,00 

/ :ÍÍCJ lll l tq Ji r 
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MUNICÍPIO DE TABIRA - PE - LDO 2021 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DOS MONTANTES 
DA DÍVIDA PÚBLICA 

METAS FISCAIS - MONTANTE DA DIVIDA 

ESPECIFICAÇAO 2017 2018 2019 2021 
DIVIDA CONSOLIDADA ( 1 ) 173.277,22 14.741.781,95 13.012.145,45 14.000.000,00 
Dívida Mobiliária -
Outras Dívidas 173.277,22 14.741 .781 ,95 13.012.145,45 14.000.000,00 

DEDUÇOES (li) - - (493.768,24) -
Ativo Disponível 3.913.604,23 4.263.168,52 586.131 ,10 -
Haveres Financeiros - 493.768,24 
(-) Restos a Pagar Processados 5.849.251, 11 5.681 .112,58 596.969,10 -

DCL (Ili) = (1 - li) 173.277,22 14.741.781,95 12.518.377 ,21 14.000.000,00 
FONTE: Demnstrativos Contábeis e Contratos em arquivo na Prefeitura Municipal. 

NOTAS: 
1) Estas dívidas referem-se a débitos junto ao INSS e Precatórios. 
2) O aumento da dívida em 2018, deve-se a previsão de inscrição de novos precatórios, bem como a 
informação por parte da Receita Federal do saldo real do parcelamento de débito existente. 

2022 
14.100.000,00 

14.100.000,00 

-
-

-
14.100.000,00 

3) Não estão sendo considerados o valor do ativo disponível, porque os mesmos serão utilizados para paga
mentos de restos a pagar processados. -

(R$ 1,00 

2023 
14.200.000,00 

14.200.000,00 

-
-

-
14.200.000,00 

I :;x'q.uwl#1 &1'fi 
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CNPJ: 10.349.041 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LDO 2021 

ANEXO III 

RISCOS FISCAIS 

rtina Xavier Pires, 239 - Centro - Tabira - Pernambuco · :---:1 
01-41 CEP: 56780-000 Telefone: (87) 3847-1156/116312389 Página 1 de~~~ 
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MUNICÍPIO DE TABlRA - PE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMO!' STRA TIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2021 

ARF 
a ;NTES PROVIDENCIAS 

Valor Descnção 

Demandas Judiciais 370.000,00 

Demandas Trabalhistas contra o Munic pio 370.000,00 Abertura de crédito adicional a partir da 
Reserva de contingência 

o 

UBTOTAL 370.000,00 SUBTOTAL 

DEMAIS RI§COS FISCA 
Descnção 

~ PASSIVU~ PROVIDENCIAS 
Valor Descnção 

..Jstração d A d e rreca ação 1.050.000,00 Limitação de Empenho 
Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância de Projeções: 
Outros Riscos Fiscais 1.800.000,00 
Não celebração de convênios para trans- 1.500.000,00 Não implementação ou execução de 
ferências voluntárias de recursos federais projetos previstos a serem executados com 
estaduais relativo a Receita de Capital os referidos recursos 
Epidemias, secas e outras situações de ca !lllidade 300.000,00 Abertura de crédito adicional a partir da 
pública Reserva de contingência 

SUB1 uTAL 2.850.000,00 SUBTOTAL 
TOTAL 3.220.000,00 TOTAL 
FONTE: 

R$ 1,00 

Valor 

370.000,00 

370.000,00 

370.000,00 

Valor 
1.050.000,00 

1.800.000,00 

1.500.000,00 

300.000,00 

2.850.000,00 
3.220.000,00 
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/59-20231229110047.pdf

assinado por: idU
ser 238                     


